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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

REPUBLICAÇÃO EM 14/12/2023 

 

PROTOCOLO N.º 19.452.996-1 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), inscrita no CNPJ sob 

nº 13.950.733/0001-39, sediada à Rua Mateus Leme, nº 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, 

representada por seu Defensor Público-Geral, em observância às disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, da Lei Estadual nº 15.608/07 e da legislação correlata, torna pública a 

realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO, sob nº 046/2023, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 

MESES, de acordo com as condições constantes do presente edital e seus anexos, 

notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

1.2. Informações da sessão: 

DATA DE ABERTURA 17/01/2024 

HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 13:00 horas 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA 13:30 horas 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

A partir da disponibilização do edital no 

site www.licitacoes-e.com.br (id: 

1027618) 

1.3. O recebimento das propostas e documentos de habilitação dar-se-á exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.licitacoes-e.com.br, conforme datas e horários definidos 

acima. 

1.4. São Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio desta Defensoria Pública os servidores 

Eduardo José Ramalho Stroparo, matrícula n.º 350683/1, Nelson Cavalaro Junior, matrícula 

n.º 350893/1 e Tiago Hernandes Tonin, matrícula n.º 350254/1, designados pela Resolução 

DPG n.º 211/2023 de 24 de julho de 2023. 

1.5. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou licitante. 

1.6. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 

edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 

1.7. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados nos sítios 

www.defensoriapublica.pr.def.br (campo Licitações), www.licitacoes-e.com.br (campo 

Mensagens) e, quando necessário, também no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná (DEDPR). 

 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente licitação será regida pelo disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 

Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual nº 15.608/07 e legislação complementar, 

aplicável subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 

8.078/90. 

2.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou licitante. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o 

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 

denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile 

para contato, devendo ser protocolada na Sede Administrativa da DPE-PR, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 12h00 às 18h00, ou encaminhada por e-mail ao 

endereço eletrônico: licitacoes@defensoria.pr.def.br. 

3.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu 

recebimento, e a resposta será disponibilizada no sítio www.defensoriapublica.pr.def.br, no 

link “Portal da Transparência” > “Licitações” > “2023”. 

3.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal. 

3.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 

edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 

4.2. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, no prazo 01 (um) dia útil a contar da data 

do seu recebimento, e disponibilizadas no sítio www.defensoriapublica.pr.def.br, no link 

“Portal da Transparência” > “Licitações” > “2023”. 

 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de desinsetização, 

desratização e descupinização, pelo período de 12 meses, para as sedes da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, de acordo com as condições, endereços e especificações 

constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o 

Termo de Referência. 

5.2. A licitação será em 07 lotes, conforme tabela(s) constante(s) do Termo de Referência 

(Anexo I). 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A participação nesta licitação será exclusiva para microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP), bem como pessoas físicas ou empresários 

individuais qualificados como tais, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenderem 

a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

6.2. Serão impedidas de participar no presente pregão empresas que estejam enquadradas 

nos seguintes casos, além de outros porventura previstos neste edital: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 16 da Lei Estadual 

15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com a DPE-

PR, conforme inciso III, do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense nº 15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual 15.608/2007; 
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e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná, conforme artigo 

7º da Lei Federal 10.520/2002; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com 

fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual 15.608/2007 ou no inciso IV do artigo 87 

da Lei Federal 8.666/1993; 

g) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;  

h) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente no país; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Cooperativa de mão-de-obra, em consonância com art. 5º da Lei Federal 12.690/2012. 

6.3. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6.4. Para participação no certame, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

6.5. Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão 

assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou 

pessoas físicas que se identificarem como ME ou EPP no campo apropriado do sistema. 

6.5.1. É de responsabilidade exclusiva do licitante o seu correto enquadramento como ME 

ou EPP no sistema eletrônico. 

 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema de licitações do Banco do 

Brasil S.A. e dispor de chave de identificação e senha, sendo esta de sua exclusiva 

responsabilidade, não cabendo à DPE-PR responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do sistema, ainda que por terceiros. 

7.1.1. Demais informações poderão ser obtidas diretamente no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br ou pelos telefones 4004-0001 – capitais e regiões metropolitanas 

ou 0800-729-0001 – demais localidades. 

7.2. O credenciamento perante o provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao pregão. 

7.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente pelo 

licitante ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

7.4. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

documentos, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

8. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E JUNTADA DE DOCUMENTOS 

8.1. O cadastro da proposta, no sistema licitações-e, deverá ser feito no “Menu 

Opções da Licitação”, opção “Oferecer Proposta”, contendo a descrição resumida 

do objeto e o valor total do Lote, cotado em moeda nacional com no máximo duas 

casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 
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8.1.1. No campo do sistema “Descrição/Observações”, não poderá haver nenhuma 

identificação do licitante proponente (tais como nome, CNPJ, site da empresa, 

telefone, email, etc.), sob pena de desclassificação. 

8.1.2. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.2. Após, o licitante deverá clicar no botão “Estou Ciente” e enviar os documentos 

descritos abaixo, na opção “incluir anexo do lote”, sob pena de desclassificação: 

a) Proposta de preços assinada contendo obrigatoriamente todos os elementos 

constantes do modelo do Anexo V; 

b) Documentos de habilitação e declarações previstos no item 13.1 deste edital. 

8.2.1. A identificação do licitante na documentação mencionada no item 8.2 é 

obrigatória e não viola a disposição contida no item 8.1.1. 

8.3. O licitante que estiver cadastrado no sistema GMS/PR fica dispensado de juntar os 

documentos de habilitação contidos no referido sistema que estejam dentro do seu prazo de 

validade. 

8.4. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios 

eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pelo Pregoeiro. 

8.5. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” ou “incluir anexo do lote” 

do sistema licitações-e poderão ser solicitados pelo Pregoeiro em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento. 

8.5.1. Caso solicitado o envio dos originais ou cópia autenticada dos documentos, estes 

deverão ser encaminhados, em 3 (três) dias úteis, aos cuidados do Pregoeiro, no endereço 

indicado no preâmbulo do edital ou em outro a ser definido. 

8.6. O licitante poderá, até a data e hora definidas para a abertura da sessão pública, excluir 

ou substituir a proposta e os documentos inseridos no sistema. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial: 

a) inexistência de fato impeditivo à habilitação neste certame e ciência da obrigatoriedade 

de informar acerca de ocorrências posteriores; 

b) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data estipulada 

para a abertura do presente certame; 

c) os preços ofertados deverão refletir o preço CIF de mercado, ou seja, abrangendo todas 

as despesas que incidirem sobre eles, tais como, seguro, impostos, taxas, fretes, etc., e 

todas as obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I); 

d) no caso de a aquisição ou prestação de serviço, objeto desta licitação, ocorrer de 

fornecedor paranaense, ou seja, em operação interna, deverá ser praticada com isenção do 

ICMS, conforme dispõe o item 121 do Anexo I – Isenções, do Regulamento do ICMS 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 6.080/2012, editado com amparo no Convênio ICMS nº 

26/2003, aprovado pelo CONFAZ - Conselho Nacional de Política Fazendária. 

8.8. A apresentação de proposta que não atenda às disposições supramencionadas ensejará 

a sua desclassificação. 

 

9. ABERTURA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. No horário (de Brasília) e dia referidos no preâmbulo, terá início a sessão pública do 

pregão, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas e desclassificando aquelas que estejam 

em desconformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

9.4. Definida a classificação da(s) proponente(s), seu(s) representante(s) deverá(ão) estar 

conectado(s) na “Sala de Disputa” do sistema para participar da sessão de lances. 

 

10. FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

10.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, momento a 

partir do qual os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

10.2. Para efeito de lances será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO e 

considerado o VALOR TOTAL para o respectivo lote. 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.4.1. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior à R$ 5,00 (cinco reais) 

e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante todo o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo 

real do valor de menor lance registrado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

10.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades constantes deste edital da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

10.8. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, que continuarão sendo recebidos. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade 

à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício após comunicação expressa às participantes. 

10.9. A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente 

prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração inicialmente previsto. 

10.9.1. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior terá duração de 02 (dois) 

minutos, período este que será renovado sucessivamente sempre que houver lances antes 

de seu término, inclusive lances intermediários. 

10.9.2. Caso não sejam ofertados novos lances no prazo de 02 (dois) minutos, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro 

poderá, mediante justificativa e em prol da consecução do melhor preço, admitir o reinício 

da fase de lances. 

10.10. Para os lotes não destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte, após 

a conclusão da etapa de lances, o sistema detectará a existência da situação de empate ficto 

e convocará, na ordem de classificação, a ME ou EPP para apresentar nova proposta de preço 

inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos. Não havendo 
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manifestação do licitante convocado, o sistema verificará se há outra em situação de 

empate, realizando o chamado de forma automática. 

10.10.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que o valor da proposta 

apresentada por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, desde que esta não esteja 

enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

10.10.2. A situação de empate ficto será reapreciada sempre que houver desclassificação ou 

inabilitação do licitante melhor classificado, ou quando for chamado o licitante 

remanescente. Nesta hipótese, o licitante será convocado via sistema para apresentar 

proposta em 1 (um) dia útil. 

10.11. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de 

empate ficto, o Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente ao licitante detentor do 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste edital. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.13. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as 

condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor preço. 

10.14. A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo deverá readequá-la, 

sob pena de desclassificação. 

10.15. Concluída a negociação o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação. 

 

11. ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA 

11.1. A arrematante deverá anexar no sistema licitações-e, por meio da opção 

“Enviar Anexo”, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento da etapa de 

lances, a proposta recomposta assinada contendo obrigatoriamente todas as 

informações constantes do modelo do Anexo V. 

11.1.1. Na recomposição final, os preços unitários e totais dos itens que compõem 

a proposta recomposta não poderão ultrapassar os valores máximos que estão 

fixados neste edital, bem como, não poderão ser majorados os valores unitários 

consignados na proposta inicial. 

11.1.2. Caso o sistema não suporte o tamanho do arquivo, o documento poderá ser 

encaminhado ao email licitacoes@defensoria.pr.def.br. Na sequência, o Pregoeiro 

providenciará a sua disponibilização aos demais licitantes. 

11.2. Serão considerados idôneos para todas as comunicações os meios indicados pela 

arrematante na sua proposta (telefone, endereço para correspondência e email que deve 

ser acessado nos dias úteis). 

11.3. Dentro do prazo fixado no item 11.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, 

complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal relativos à 

proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser 

prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa. 

 

12. JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço total por lote. 

12.1.1. Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeito de cotejo, 

prevalecerão os de menor valor. 

12.2. Será desclassificada a proposta: 
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a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 

b) que contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c) que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração; 

d) com preços superiores aos valores máximos que estão fixados no Anexo I, conforme 

dispõe o art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, ou preços manifestamente 

inexequíveis, observados os termos do art. 89 da Lei Estadual nº 15.608/2007 e artigo 48, 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 

e) em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste edital; 

f) que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

12.3. No julgamento das propostas o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros 

ou falhas que não alterem a sua substância, dos documentos e sua validade jurídica, para 

fins de classificação. 

12.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao 

quadro de pessoal da DPE-PR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar suas decisões. 

12.5. No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim 

sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

13. HABILITAÇÃO 

13.1. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

a) Em se tratando de: 1) Sociedade Empresária: estatuto ou contrato social em vigor, com 

todas as suas alterações ou última alteração contratual consolidada, devidamente 

registradas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores; 2) Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de 

prova do(s) administrador(es) em exercício; 3) Empresário Individual: inscrição comercial 

devidamente registrada acompanhada de documento de identidade; 4) Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada: ato constitutivo em vigor, com todas as suas alterações ou a 

última alteração contratual consolidada; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante a 

apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 

da Receita Federal, ou de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mediante a 

apresentação do Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 

da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede ou de domicílio 

do licitante, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Estado sede ou de domicílio do licitante, na forma 

da lei; 
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f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

h) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF; 

i) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física; 

j) Documentos previstos nos itens 5.8 a 5.12 do Termo de Referência, ou seja: 

j.1) Certidão de Registro de Pessoa Física para cada profissional indicado como responsável 

técnico da licitante, emitida pelo respectivo Conselho Profissional ou Órgão Fiscalizador, 

conforme o caso; 

j.2) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em nome da empresa licitante, emitida pelo 

respectivo Conselho Profissional ou órgão equivalente, conforme o caso; 

j.3) Comprovação da habilitação técnica e avaliação da experiência profissional por meio de 

Declaração de Responsabilidade Técnica, para o respectivo membro, a Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) expedida pelo respectivo Conselho Profissional, comprovando atuação em 

serviços similares ao objeto da licitação em suas especialidades. O acervo técnico deverá ser 

do profissional titular e não da empresa. 

j.3) Comprovação de que o Responsável Técnico pertence ao quadro permanente da 

empresa ou ser contratado como autônomo, mediante a cópia do registro do vínculo 

empregatício em Carteira de Trabalho, Certidão do Conselho Profissional ou órgão 

equivalente, Contrato Social ou Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 

registrado na DRT. Independentemente da comprovação apresentada, o responsável técnico 

deverá constar na Certidão de registro da proponente perante o Conselho Profissional ou 

órgão equivalente, conforme o caso; 

j.5.) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade 

Técnica (TRT), dependendo do profissional Responsável Técnico, antes do início dos serviços; 

j.5). Apresentar Licença Sanitária, conforme inciso IV do artigo 15 da Norma Técnica para 

Empresas Especializadas no Controle de Vetores e Pragas Urbanas, aprovada pela Resolução 

374/2015 da SESA/PR – Secretaria da Saúde no Estado do Paraná; 

k) 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica em nome da licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível 

com as características e o objeto da licitação, nos termos do artigo 76, inciso II, 

da Lei Estadual 15.608/07; 

l) Declarações contidas nos Anexos III, IV (se for ME ou EPP), VI, VII e VIII 

devidamente assinadas. 

13.2. A habilitação da arrematante cadastrada no sistema GMS/PR será verificada por 

consulta aos documentos abrangidos pelo sistema e por meio de documentação 

complementar que comprove o cumprimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

capítulo, a ser anexada ao sistema www.licitacoes-e.com.br, nos termos deste edital. 
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13.2.1. O licitante deverá conferir se todos os documentos solicitados neste edital para 

verificação da habilitação estão inseridos e atualizados no sistema GMS/PR, caso contrário 

deverá providenciar a sua juntada. 

13.3. Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de 

habilitação na data da primeira sessão. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

14.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado 

no site do Banco do Brasil S.A para a participação no certame. 

14.1.1. O CNPJ que deve constar nas certidões será o da matriz, se o licitante for a matriz; 

14.1.2. O CNPJ que deve constar nas certidões será o da filial, se o licitante for a filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz 

(FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 

14.1.3. Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e participe da 

licitação com o CNPJ de uma delas, poderá executar o contrato e emitir as respectivas faturas 

com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de habilitação de ambas e indique 

em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que será utilizado para o faturamento, 

discriminando o item ou lote respectivo, quando for o caso. 

14.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.2.1. Havendo alguma irregularidade ou restrição quanto aos documentos para prova de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas de pequeno porte, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis a partir do momento em que a arrematante for 

declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.2.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 

a licitação. 

14.3. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade 

estabelecido pelo órgão expedidor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos 

quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 

14.4. O Pregoeiro poderá sanar irregularidade de habilitação se ausente ou vencido 

documento disponível em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos 

termos do art. 64, §4º, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

14.5. Somente será considerado habilitado o licitante que não possua registros que impeçam 

sua participação nos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União (Inclui CGU-PAD, CGU-PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa - 

CNCIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – GMS/CFPR 

(https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso); e 

d) Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

741
73

Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 13/12/2023 15:51. Inserido ao protocolo 19.452.996-1 por: Eduardo José Ramalho Stroparo em:
13/12/2023 14:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5515bb06e2bf1031b9f9f46ac8c7912c.



 
Página 10 de 48 

 
 

 

14.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seus sócios, por força do artigo 12 da Lei Federal n.º 8.429/92 e do artigo 158, incisos I e 

II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

14.5.2. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação. 

14.6. Caso esteja sendo exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica pelos 

licitantes, e havendo dúvida do Pregoeiro em relação à sua veracidade, serão solicitados 

documentos comprobatórios, tais como: cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de 

empenho, Demonstrativo de Resultados; devendo ser anexados ao sistema licitações-e, por 

meio da opção “Enviar Anexo”, em até 1 (um) dia útil da solicitação, e, se for o caso, 

enviados os originais ou cópias autenticadas, via correio, em até 2 (dois) dias úteis da 

solicitação. 

14.7. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a 

declarará vencedora e, não havendo manifestação de recurso, poderá adjudicar-lhe o objeto. 

14.8. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao edital. 

14.9. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, 

dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia. 

 

15. RECURSOS 

15.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 

em campo próprio do sistema e de forma motivada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de decadência do direito. 

15.2. Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail 

para o endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 

15.3. As razões e contrarrazões deverão ser protocoladas junto ao Pregoeiro/Equipe de 

Apoio, endereço indicado no preâmbulo, no horário das 12 às 19 horas, em dias úteis; no 

sistema licitações-e por meio da opção “Enviar Anexo”; ou encaminhadas por e-mail ao 

endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 

15.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

a) negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora. 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a fase recursal, confirmada a regularidade de todos os 

procedimentos adotados. 

 

17. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será firmado Termo 

de Contrato. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. A assinatura do Termo de Contrato deverá ser promovida por representante legal da 

licitante, ou por mandatário mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida 

outorgada por representante legal da licitante. 

17.3. A convocação para a assinatura do Termo de Contrato será realizada de forma 

eletrônica no e-mail indicado pela licitante em sua proposta de preços, modo pelo qual 

também serão formalizadas outras comunicações acerca dos atos do presente procedimento 

licitatório  

17.4. O prazo previsto no item 17.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

DPPR.  

17.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o 

adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 

17.7. Se o adjudicatário, no ato do envio da Ordem de Fornecimento, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando injustificadamente recusar-se ao 

aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

18. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

18.1. Os critérios de prestação dos serviços, fiscalização e recebimento estão previstos no 

termo de referência (Anexo I). 

 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇOS MÁXIMOS 

19.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / 

Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes; Fonte de Recursos: 250 - 

Diretamente Arrecadado, Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.78 - Limpeza e 

Conservação. 

19.2. O valor total máximo da presente licitação está fixado em R$ 76.616,51 (setenta e 

seis mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos). 

 

20. FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O prazo para pagamento e demais condições correlatas encontram-se definidos no 

termo de referência (Anexo I). 
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21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O descumprimento das obrigações assumidas por ocasião do procedimento de licitação 

ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das seguintes 

sanções, previstas no art. 150 da Lei Estadual n.º 15.608/2007, e regulamentadas, no 

âmbito desta Defensoria Pública, por meio da Deliberação CSDP n.º 11/2015, quais sejam: 

I – Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório 

ou da contratação; 

II – Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento 

fora do prazo previsto; 

III – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 

d) inexecução contratual; 

e) injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

f) abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91; 

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

b) não manutenção da proposta; 

c) abandono da execução contratual; e 

d) inexecução contratual. 

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso; 

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente; 

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
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e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91; e 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

21.2. As sanções previstas no presente poderão ser aplicadas cumulativamente em caso de 

cometimento simultâneo de duas ou mais infrações. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o disposto no 

artigo 163 da Lei Estadual n.º 15.608/2007, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia 

de vencimento. 

22.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação: 

a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 

proposta; 

b) relevar erros materiais, formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 

de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não alterem os 

parâmetros da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

22.2.1. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 

foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, 

consoante entendimento do Tribunal de Contas da União exarado no Acórdão nº 1211/2021 

– Plenário. 

22.3. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em 

face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, nos termos do art. 91 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

22.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

22.5. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 

22.6. Para todas as referências de tempo contidas no presente edital será observado o 

horário local de Brasília. 

22.7. Ao Pregoeiro são reconhecidas as atribuições e poderes constantes do artigo 48 da Lei 

Estadual n.º 15.608/07. 

22.8. Na hipótese de ocorrência de impedimentos ao Pregoeiro, sejam eles de ordem jurídica 

e/ou prática, qualquer dos Pregoeiros indicados nas Resoluções DPG enumeradas no 

preâmbulo do edital poderão substituí-lo. 

22.9. Fica entendido que o presente edital e todos os seus Anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro, 

será considerado especificado e válido. 
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22.10. Acompanham o presente Edital e dele constituem parte integrante os seguintes 

anexos: 

-ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

-ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

-ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

-ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO TRATAMENTO 

FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006  

-ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

-ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

-ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

-ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL DE 

LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

-ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

22.11. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 

solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização, pelo período de 12 meses para as sedes da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

1.2. Os serviços serão realizados conforme demanda, na forma do item 3.7.4 deste Termo de Referência. 

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 

POR ITEM 
VALOR/M² 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR/M² 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR/M² 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

1 Curitiba - Mateus Leme 

Capital, 

RMC e 

Litoral 

2675,63 508,16 R$ 0,53 R$ 3.374,82 R$ 0,54 R$ 3.438,49 R$ 0,64 R$ 4.075,25 R$ 10.888,56 

2 
Curitiba - Mateus Leme - 

Anexo 
998 200 R$ 0,53 R$ 1.269,88 R$ 0,54 R$ 1.293,84 R$ 0,64 R$ 1.533,44 R$ 4.097,16 

3 Curitiba - José Bonifácio 3167,08 446,91 R$ 0,53 R$ 3.830,83 R$ 0,54 R$ 3.903,11 R$ 0,64 R$ 4.625,91 R$ 12.359,85 

4 Curitiba - CIAADI 75,55   R$ 0,53 R$ 80,08 R$ 0,54 R$ 81,59 R$ 0,64 R$ 96,70 R$ 258,37 

5 DEPEN - Piraquara 61,4   R$ 0,53 R$ 65,08 R$ 0,54 R$ 66,31 R$ 0,64 R$ 78,59 R$ 209,98 

6 Colombo - CDL 1645   R$ 0,53 R$ 1.743,70 R$ 0,54 R$ 1.776,60 R$ 0,64 R$ 2.105,60 R$ 5.625,90 

7 São José dos Pinhais 231,7 276,57 R$ 0,53 R$ 538,77 R$ 0,54 R$ 548,93 R$ 0,64 R$ 650,59 R$ 1.738,29 

8 Paranaguá 407,55   R$ 0,53 R$ 432,00 R$ 0,54 R$ 440,15 R$ 0,64 R$ 521,66 R$ 1.393,81 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 01 (12 MESES)*: R$ 36.571,92 
                    

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 

POR ITEM 
VALOR/M² 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR/M² 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR/M² 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

2 
1 Ponta Grossa Centro 

Oriental 

728,4 822,7 R$ 0,53 R$ 1.644,17 R$ 0,54 R$ 1.675,19 R$ 0,64 R$ 1.985,41 R$ 5.304,77 

2 Castro 400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 02 (12 MESES)*: R$ 6.672,77 
                    

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 
POR ITEM 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

3 

1 Campo Mourão 
Noroeste 

e Centro 

Ocidental 

373,75   R$ 0,53 R$ 396,18 R$ 0,54 R$ 403,65 R$ 0,64 R$ 478,40 R$ 1.278,23 

2 Cianorte 400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

3 Paranavaí 400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

4 Umuarama 283,57   R$ 0,53 R$ 300,58 R$ 0,54 R$ 306,26 R$ 0,64 R$ 362,97 R$ 969,81 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 03 (12 MESES)*: R$ 4.984,04 

        

 

 

 
 

  

          

L O T E
 

I T E M
 

LOCALIDADE REGIÃO ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 
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ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 

POR ITEM 
VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

4 
1 Guarapuava Centro-sul 

e 

Sudoeste 

828,17 384,8 R$ 0,53 R$ 1.285,75 R$ 0,54 R$ 1.310,01 R$ 0,64 R$ 1.552,60 R$ 4.148,36 

2 União da Vitória 400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 04 (12 MESES)*: R$ 5.516,36 
                    

L
O

T
E

 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 
POR ITEM 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

5 

1 Londrina 

Norte 

1359 217,17 R$ 0,53 R$ 1.670,74 R$ 0,54 R$ 1.702,26 R$ 0,64 R$ 2.017,50 R$ 5.390,50 

2 Arapongas 400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

3 Maringá 572,55 572,22 R$ 0,53 R$ 1.213,46 R$ 0,54 R$ 1.236,35 R$ 0,64 R$ 1.465,31 R$ 3.915,12 

4 Cornélio Procópio 269,59 302,22 R$ 0,53 R$ 606,12 R$ 0,54 R$ 617,55 R$ 0,64 R$ 731,92 R$ 1.955,59 

5 Apucarana 292,1 242,66 R$ 0,53 R$ 566,85 R$ 0,54 R$ 577,54 R$ 0,64 R$ 684,49 R$ 1.828,88 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 05 (12 MESES)*: R$ 14.458,09 
                    

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 

POR ITEM 
VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

6 

1 Foz do Iguaçu 

Oeste 

450,84 51,2 R$ 0,53 R$ 532,16 R$ 0,54 R$ 542,20 R$ 0,64 R$ 642,61 R$ 1.716,97 

2 Toledo 400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

3 Cascavel 434,56 219,44 R$ 0,53 R$ 693,24 R$ 0,54 R$ 706,32 R$ 0,64 R$ 837,12 R$ 2.236,68 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 06 (12 MESES)*: R$ 5.321,65 
                    

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO TOTAL 

POR ITEM 
VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR/M² 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

7 
1 Pato Branco 

Sudoeste 
400   R$ 0,53 R$ 424,00 R$ 0,54 R$ 432,00 R$ 0,64 R$ 512,00 R$ 1.368,00 

2 Francisco Beltrão 166 338 R$ 0,53 R$ 534,24 R$ 0,54 R$ 544,32 R$ 0,64 R$ 645,12 R$ 1.723,68 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 07 (12 MESES)*: R$ 3.091,68 

 

*ESTES SÃO OS VALORES A SEREM UTILIZADOS NA ELABORAÇÃO DOS LANCES. 
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3. CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

3.1. O controle integrado de pragas consiste na adoção de medidas físicas e químicas. As 

medidas físicas visam a modificar o meio infestado, de modo a prevenir e dificultar a 

formação de colônias infestantes, com intervenções como o fechamento de frestas 

existentes; já as medidas químicas consistem no controle de insetos e roedores com a 

aplicação de inseticidas e raticidas que sejam adequados aos locais, à biologia dos animais 

e às normas existentes. 

3.2. O controle operacional compreende controle mecânico (barreira mecânica contra as 

pragas); controle alternativo (colocação de armadilhas de cola, gaiolas, iscas atrativas e 

físicas alimentares seletivas); controle químico (operacionalização do tratamento químico), 

entre outros que se fizerem necessários; 

3.3. Para cada serviço executado, a Contratada deverá fornecer Certificado de Execução dos 

Serviços assinado pelo responsável técnico, contendo o nome do produto, número do 

registro no Ministério da Saúde, princípio ativo, grupo químico, concentração, informações 

médicas e garantia do serviço, conforme legislação vigente; 

3.4. Serviço de desinsetização: 

3.4.1. Critério de pagamento: pagamento por metro quadrado (área interna e área externa), 

quando da realização do serviço; 

3.4.2. Periodicidade: a cada 6 (seis) meses; 

3.4.3. Alvo: Insetos rasteiros ou voadores (baratas, formigas, lagartas, traças, pulgas, 

mosquitos, moscas, entre outros) e aranhas; 

3.4.4. Descrição do serviço: O serviço deverá ser efetuado em todas as áreas (interna e 

externa), tanto para extinção como para prevenção da infestação. O controle deverá ser 

efetuado por meio de pulverização de inseticida líquido, aplicação de gel e polvilhamento de 

pó. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder 

residual (permanência no local tratado por um período de 90 (noventa) dias). O inseticida 

em gel deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais nos quais não são 

recomendados os processos de pulverização e polvilhamento; no caso de baratas e formigas 

é aplicado um gel em cantos e frestas e demais áreas propícias ao abrigo e reprodução da 

praga; no caso de mosquitos e moscas, o inseticida é aplicado nas paredes e superfícies de 

repouso dos insetos, como embaixo de mesas, cadeiras etc. Também é realizado o 

polvilhamento de inseticida em pó, utilizado para controle de pragas rasteiras, através de 

polvilhadeiras, em locais onde não é possível usar outros formulações, como ralos, caixas 

de esgoto e de gordura, conduítes, caixas de força e motor de geladeira. 

3.5. Serviço de desratização 

3.5.1. Critério de pagamento: pagamento por metro quadrado (área interna e área externa), 

serviço solicitado por demanda e pagamento quando da realização do serviço; 

3.5.2. Periodicidade: conforme demanda, limitado em solicitações semestrais; 

3.5.3. Alvo: Ratos de esgoto, ratos de telhado ou ratos caseiros e os mus musculus 

(camundongos); 

3.5.4. Descrição do serviço: O serviço deverá ser efetuado em todas as áreas (interna e 

externa) em que se denuncie a presença desse tipo de animal. Deverão ser utilizados blocos 

parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, observando-se as peculiaridades e 

necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança. O material a 

ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, para 

que assim não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou 

entupimentos nas tubulações, eletrodomésticos e locais nos quais não são recomendados os 

processos de pulverização e polvilhamento; 
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3.6. Serviço de descupinização 

3.6.1. Critério de pagamento: pagamento por metro quadrado da área do imóvel ocupada 

por cupins, onde houver realização de serviços, serviço solicitado por demanda e pagamento 

quando da realização do serviço; 

3.6.2. Periodicidade: conforme demanda, limitado em solicitações semestrais; 

3.6.3. Alvo: cupins; 

3.6.4. Descrição do serviço: No serviço de descupinização, a técnica mais utilizada é a 

barreira química em torno do imóvel, onde são feitas perfurações em seu entorno, com furos 

equidistantes de 30 a 40cm entre si e a 15cm da estrutura do imóvel, para aplicação da 

calda cupinicida. Esse tratamento consiste na impregnação do inseticida nas regiões 

superficiais do solo sob as edificações com objetivo de impedir o acesso de cupins 

subterrâneos ao imóvel. Quando verificada a necessidade podem ser realizadas perfurações 

de portas, janelas e junções dos rodapés de madeira para aplicação de calda cupinicida com 

broca pequena para não danificar a porta ou janela. É realizado também o tratamento das 

ramificações (trilhas) e infestações nas árvores do entorno do imóvel através de líquido 

cupinicida. Quando colônias, as mesmas são retiradas e tratadas. Deverá ser realizada a 

imunização do madeiramento existente no ambiente, e no caso de cupins subterrâneos, é 

necessário ainda a formação de barreira química em torno da edificação afetada, bem como 

aplicação de pó seco na tubulação elétrica e telefônica (quadros de distribuição, caixas de 

passagem e tomadas). Os produtos empregados devem possuir autorização do Ministério da 

Saúde devendo constar nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, 

formulação, antídoto de tratamento, registro do MS e data de validade. Nas áreas de 

depósitos de alimentos deverá ser utilizado produto próprio para esses espaços e que não 

ofereçam risco de contaminação aos alimentos; 

3.6.5. Descupinização com tratamento na madeira: devem ser feitos furos em pontos 

estratégicos para injetar o produto inseticida na madeira. Após o procedimento deve ser 

realizada uma pulverização externa, criando uma camada de imunização. 

3.6.6. Descupinização com barreira química: paredes de alvenaria, pisos e lajes de concreto 

são furadas com brocas específicas. O inseticida deve ser injetado, evitando a invasão e 

circulação dos cupins nas áreas tratadas. 

3.6.7. Descupinização com tratamento em conduítes: a aplicação consiste por meio de 

bloqueio com pó químico através de polvilhadeiras com alto poder de pressão, podendo 

alcançar todos os focos existentes no local tratado. 

3.6.8. Descupinização com tratamento de solo: deve ser realizado através de encharcamento 

do solo com inseticidas, são usados equipamentos específicos que alcançam 

aproximadamente 30cm de profundidade, esse encharcamento deve ser feito em todo o 

perímetro da área infestada. 

3.7. Características técnicas dos produtos 

3.7.1. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes 

características: 

3.7.1.1. Não causarem manchas; 

3.7.1.2. Serem antialérgicos; 

3.7.1.3. Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

3.7.1.4. Serem de baixa toxicidade humana; 

3.7.1.5. Serem incolores e não apresentarem resíduos visíveis; 

3.7.1.6. Serem de elevado poder residual e sem efeito de repelência; 

3.7.1.7. Serem de elevada atratividade e palatabilidade; 

750
73

Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 13/12/2023 15:51. Inserido ao protocolo 19.452.996-1 por: Eduardo José Ramalho Stroparo em:
13/12/2023 14:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5515bb06e2bf1031b9f9f46ac8c7912c.



 
Página 19 de 48 

 
 

 

3.7.1.8. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria n° 10/85 e suas 

atualizações, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que 

também atendam à Portaria n° 321/97 do órgão citado. 

3.8. Metodologia da execução dos serviços: 

3.8.1. Os serviços objeto desta contratação serão realizados a critério da Administração, 

sendo o serviço de desinsetização com periodicidade semestral e os demais serviços 

solicitados conforme demanda; 

3.8.2. A Contratante comunicará oficialmente a Contratada a data de cada aplicação, com 

antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis da data agendada para realização dos 

serviços; 

3.8.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, sob 

supervisão direta da Contratada, obedecendo rigorosamente aos procedimentos 

recomendados pelos fabricantes e às normas vigentes determinadas pelos órgãos 

competentes; 

3.8.4. Os serviços deverão ser executados de tal maneira que proporcionem e garantam 

perfeitas condições de segurança aos seres humanos; 

3.8.5. Os empregados da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 

uniformizados e portando documento de identificação. Além disso, deverão obrigatoriamente 

utilizar os equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados à manipulação e aplicação 

os produtos; 

3.8.6. Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços deverão 

estar devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

conforme Resolução-RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009; 

3.8.6. Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços deverão 

estar devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

conforme Resolução-RDC nº 622, de 09 de março de 2022; 

3.8.7. A Contratada deverá adotar todos os procedimentos de diluição, ou outras 

manipulações autorizadas para produtos saneantes desinfestantes, da técnica de aplicação, 

da utilização e manutenção de equipamentos, de transporte, destinação final e outros 

procedimentos técnicos ou operacionais, devendo estar descritos e disponíveis na forma de 

procedimentos operacionais padronizados, inclusive, com informações sobre o que fazer em 

caso de acidentes, derramamento de produtos químicos, protocolos de biossegurança e 

saúde do trabalhador, sem prejuízo da legislação vigente. (ART, 13º RDC 52/2009 

ANVISA/MS) (ART 12 da RDC N.º 622/2022); 

3.8.8. É destacado que a empresa contratada deverá utilizar de equipamentos, ferramentas 

e materiais próprios, sendo vedado não realizar um serviço por falta de conhecimento ou de 

algum tipo de insumo, máquina ou instrumento. Todo e qualquer serviço deverá ter a prévia 

inspeção por parte do representante da empresa, a fim de verificar as condições do local e 

quais os materiais e funcionários necessários para o serviço. Caso não seja feita a inspeção, 

a empresa estará alegando que tem conhecimento das necessidades da atividade a ser 

realizada e será responsabilizada caso não execute o serviço nas condições e prazos 

determinados; 

3.8.9. Conforme NR 35, considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 

2 (dois) metros do nível inferior, onde haja risco de queda. Para estes casos, devem ser 

seguidas todas as orientações recomendadas na referida Norma Regulamentadora. 

3.8.10. A Contratada deve seguir todos os preceitos da RESOLUÇÃO SESA Nº 374/2015 

(Dispõe sobre Norma Técnica para funcionamento de empresas especializadas na prestação 

de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências) em sua 
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plenitude, devendo se atentar quanto em especial ao Art. 9º, expresso pela seguinte 

redação: “A técnica de aplicação deverá garantir a segurança das pessoas e a não 

contaminação de alimentos, medicamentos, utensílios, máquinas, plantas, animais 

domésticos e silvestres, entre outros”. 

 

4. REQUISITOS LEGAIS 

4.1. Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010); 

4.2. Lei dos Agrotóxicos (Lei 7.802/1989); 

4.3. Decreto 4.074/2002 (Regulamenta a Lei 7.802/1989); 

4.4. Resolução ANVISA 52/2009 – Prestação de serviços de controles de vetores e pragas 

urbanas; 

4.4. Resolução ANVISA 622/2022 – Dispõe sobre o funcionamento de empresas 

especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras 

providências; 

4.5. Resolução SESA 374/2015 – Funcionamento de empresas especializadas na prestação 

de serviço de controle de vetores e pragar urbanas e dá outras providências; 

 

5. REQUISITOS TÉCNICOS 

5.1. Atendimento às especificações contidas na Especificação Técnica, em anexo; 

5.2. Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados 

e pela qualidade dos materiais empregados; 

5.3. Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para e perfeita execução dos serviços, 

bem como se responsabilizar pelo seu transporte; 

5.4. Atender aos critérios e práticas de sustentabilidade em relação ao materiais e produtos 

a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender as 

demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável; 

5.5. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se 

for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; deverá substituir as 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; os materiais empregados 

pela empresa contratada deverão atender a melhor relação entre custos-benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto; 

5.6. Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de acordo 

com a legislação vigente; 

5.7. Apresentar e manter continuamente atualizado, caso for solicitado, os programas 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais); 

5.8. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Física para cada profissional indicado como 

responsável técnico da licitante, emitida pelo respectivo Conselho Profissional ou órgão 

equivalente, conforme o caso; 

5.9. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em nome da empresa licitante, 

emitida pelo respectivo Conselho Profissional ou órgão equivalente, conforme o caso; 

5.10. Para comprovação da habilitação técnica e avaliação da experiência profissional, a 

proponente deve anexar à Declaração de Responsabilidade Técnica, para o respectivo 

membro, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo respectivo Conselho Profissional, 

comprovando atuação em serviços similares ao objeto da licitação em suas especialidades. 

O acervo técnico deverá ser do profissional titular e não da empresa. 

5.10. O profissional Responsável Técnico deverá comprovar pertencer ao quadro 

permanente da empresa ou ser contrato como autônomo, mediante a cópia do registro do 
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vínculo empregatício em Carteira de Trabalho, Certidão do Conselho Profissional ou órgão 

equivalente, Contrato Social ou Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 

registrado na DRT. Independentemente da comprovação apresentada, o responsável técnico 

deverá constar na Certidão de registro da proponente perante o Conselho Profissional ou 

órgão equivalente, conforme o caso; 

5.11. Apresentar Licença Sanitária, conforme inciso IV do artigo 15 da Norma Técnica para 

Empresas Especializadas no Controle de Vetores e Pragas Urbanas, aprovada pela Resolução 

374/2015 da SESA/PR – Secretaria da Saúde no Estado do Paraná; 

5.12. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de 

Responsabilidade Técnica (TRT), dependendo do profissional Responsável Técnico, antes do 

início dos serviços; 

5.13. Apresentar alvará de funcionamento, devendo estar devidamente licenciada pela 

autoridade sanitária e ambiental competente; 

5.14. 5.12. Faculta-se à licitante realizar vistoria prévia aos locais de serviços para o correto 

dimensionamento e elaboração de sua proposta; a não realização da vistoria não poderá 

embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 

licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; deverá emitir declaração que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições dos locais para o cumprimento 

das obrigações da licitação; 

 

6. IMPACTOS AMBIENTAIS 

6.1. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

6.2. Observar, ainda, as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.2.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte; e 

6.2.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR 10152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 

01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

6.3. Os serviços prestados deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos 

bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental. 

6.4. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

CONTRATADA, quando couber: 

6.4.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

6.4.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

6.4.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

6.4.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades executadas; 

753
73

Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 13/12/2023 15:51. Inserido ao protocolo 19.452.996-1 por: Eduardo José Ramalho Stroparo em:
13/12/2023 14:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5515bb06e2bf1031b9f9f46ac8c7912c.



 
Página 22 de 48 

 
 

 

6.4.5. Descarte adequado de materiais tóxicos de forma ecologicamente correta; 

6.4.6. Os materiais empregados deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 

6.4.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia e água. 

6.5. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos deverão ser adequadamente 

separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 

vigentes. 

6.6. A prestadora de serviço deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do termo 

final, contados da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná (DEDPR), prorrogável na forma do artigo 103, inciso II, da Lei Estadual n° 

15.608/2007. 

 

8. DO PREÇO 

8.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem 

Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos 

produtos embalagens e serviços, além de outros que estejam contidas no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, independentemente de transcrição, em especial com 

relação ao Termo de Referência, Projetos, demais anexos e à Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA, não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Observadas as etapas de execução, o quantitativo e o preço, bem como após o 

recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os pagamentos serão 

efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA em 

até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos 

do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do recebimento definitivo. 

9.2. O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da 

CONTRATANTE; 

9.3. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento encaminhará o 

documento de cobrança e documentação complementar ao Departamento Financeiro que 

então providenciará a liquidação da obrigação. 

9.4. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos a 

CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.4.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 

procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 
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9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e 

calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

9.6. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 

dos recolhimentos exigidos em lei. 

9.6.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da 

DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar de apresentar os 

documentos necessários em tempo hábil. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revisão, observadas, em qualquer 

caso, as disposições legais aplicáveis. 

10.2. O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação de 

mercado, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta (em 

__/__/____ conforme mov. __ dos autos __.___.___-__), devendo ser utilizado índices 

específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, sempre que 

existentes, nos termos dos artigos 113 e 114 da Lei n° 15.608/2007. 

10.3. Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, dentre os 

seguintes: 

10.3.1. Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

10.3.2. Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC; 

10.3.3. Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M; ou 

10.3.4. Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – a IGP-DI. 

10.4.  Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período da 

apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente antecedentes 

a esse mês; 

10.5. Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é insuficiente 

ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 

memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado;  

10.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta ou do reajuste anterior, ou na data do encerramento da vigência 

do contrato, caso não haja prorrogação; 

10.7. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

10.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 

poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contados do período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta 

ou do reajuste anterior; 

10.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 
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10.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas 

a partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação 

da proposta, do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido o reajuste anterior; 

10.11. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

10.12. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais. 

10.13. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses previstas em 

lei, em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da Lei Estadual n° 

15.608/2007, observando todas as disposições pertinentes. 

10.13.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e 

jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

11.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento contratual, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e, se for o caso, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DO RECEBIMENTO 

12.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo limite estabelecido nas 

cláusulas seguintes, após a comunicação escrita da CONTRATADA, acompanhada do 

respectivo documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria 

empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o 

fisco, nos termos da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e 

demais documentos pertinentes à contratação. 

12.1.1. O recebimento provisório será realizado em até 15 (quinze) dias, nos termos do 

artigo 73 da Lei 8.666/1993 e artigo 123 da Lei Estadual 15.608/2007. 

12.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos taxativamente 

no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste caso realizado mediante 

recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo.  

756
73

Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 13/12/2023 15:51. Inserido ao protocolo 19.452.996-1 por: Eduardo José Ramalho Stroparo em:
13/12/2023 14:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5515bb06e2bf1031b9f9f46ac8c7912c.



 
Página 25 de 48 

 
 

 

12.2. O objeto será recebido definitivamente, somente mediante a presença do documento 

de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à 

CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação 

pertinente, bem como após a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação 

requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a apresentação das seguintes 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

12.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

12.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

12.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

12.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, poderá 

o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo critério, diligenciar para 

obtenção do documento atualizado ou solicitar que a CONTRATADA o apresente. 

12.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se verificar 

alguma inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA, o prazo de recebimento 

será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da regularização da pendência. 

12.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes prazos: 

12.3.1. O recebimento definitivo será realizado em até 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 

73 da Lei 8.666/1993 e artigo 123 da Lei Estadual 15.608/2007, após o decurso do prazo 

de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto ao contratado, salvo quando 

houver previsão expressa e justificada.  

12.4. No caso de recebimento definitivo de objeto contratual cujo valor supere R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela 

autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que elaborará termo 

circunstanciado para esse fim. 

12.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante comunicação 

à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, nos termos do 

artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 

12.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente liberação 

do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar o ateste 

do documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os documentos elencados nos 

itens anteriores. 

12.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das 

contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações semelhantes ou superiores, 

a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos limites 

da discricionariedade administrativa. 

12.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto contratual que 

apresentar quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar 

possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

12.9. O recebimento definitivo do objeto contratual fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre as quais se 

incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito no item 9.2, e 

demais documentos complementares. 

12.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto contratual não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 
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12.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da totalidade 

do objeto contratual indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados 

recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

12.11.1. Caso a prestação do objeto contratual seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião da entrega da última 

parcela, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento dos serviços, 

desde que observadas as demais condições do Termo de Referência. 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a subcontratação para atendimento total ou parcial do objeto desta 

contratação. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP 

n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório 

ou da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento 

fora do prazo previsto;  

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas seguintes 

hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 

d) inexecução contratual; 

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

f) abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 
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a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei.  

14.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

15.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, Lei n° 

13.709/2018 (LGPD) – e na Deliberação CSDP 21/202 (Disciplina a aplicação da LGPG no 

âmbito da Defensoria Pública do Paraná), Lei Complementar Federal n° 123/2006, Lei 

Estadual n° 15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que 

couber, a Lei n° 8.666/1993 e a Lei n° 8.078/1990. 

15.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos.  
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APÊNDICE I - TERMO DE VISTORIA 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, 

portador do CPF nº _____________________________, representante da empresa 

________________________________________________________________________, 

portadora do CNPJ nº _________________________________________________, 

compareci na Sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná, localizada no município de 

Maringá, no dia _____ de _________________________ de 20_____, e vistoriei o imóvel 

com o intuito de elaborar cotação para o processo de contratação de empresa especializada 

para ____________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________. 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do Técnico credenciado da empresa 

NOME: 

RG: 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do Representante da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

NOME: 

RG:  
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

 

Pela presente fica credenciado o Sr.(a) ______________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, 

expedida por ____________________, para representar a empresa 

___________________________________ no procedimento licitatório acima epigrafado, 

podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 

negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 

impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 

todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 

procedimento licitatório em referência. 

 

(Local), __ de __________ de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 

[Identificação e assinatura do outorgante]  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

(Local), ___ de _________ de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

__________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura)  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO 

TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 

nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, ou para a qualificação como sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura)
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

Nome do Representante: 

RG: 

CPF: 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Email: 

Banco, agência e conta para pagamento: 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano VALOR TOTAL POR 

ITEM 
VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

1 

1 Curitiba - Mateus Leme 

Capital, 
RMC e 

Litoral 

2675,63 508,16 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 
Curitiba - Mateus Leme - 

Anexo 
998 200 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

3 Curitiba - José Bonifácio 3167,08 446,91 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

4 Curitiba - CIAADI 75,55   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

5 DEPEN - Piraquara 61,4   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

6 Colombo - CDL 1645   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

7 São José dos Pinhais 231,7 276,57 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

8 Paranaguá 407,55   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR TOTAL POR 

ITEM 
VALOR/M² VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

2 
1 Ponta Grossa Centro 

Oriental 

728,4 822,7 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 Castro 400   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
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VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR TOTAL POR 

ITEM 
VALOR/M² VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

3 

1 Campo Mourão 
Noroeste 

e Centro 

Ocidental 

373,75   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 Cianorte 400   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

3 Paranavaí 400   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

4 Umuarama 283,57   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR TOTAL POR 

ITEM 

VALOR/M² VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

4 
1 Guarapuava Centro-sul 

e 

Sudoeste 

828,17 384,8 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 União da Vitória 400   
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR TOTAL POR 

ITEM 

VALOR/M² VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

5 

1 Londrina 

Norte 

1359 217,17 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 Arapongas 400   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

3 Maringá 572,55 572,22 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

4 Cornélio Procópio 269,59 302,22 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

5 Apucarana 292,1 242,66 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR TOTAL POR 

ITEM 

VALOR/M² VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

6 

1 Foz do Iguaçu 

Oeste 

450,84 51,2 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 Toledo 400   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

3 Cascavel 434,56 219,44 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 

 

L
O

T
E
 

I
T
E
M

 

LOCALIDADE REGIÃO 

ÁREA POR APLICAÇÃO (m²) QUANTIDADE DE APLICAÇÕES (APLICAÇÕES/ANO) 

ÁREA 

INTERNA 

ÁREA 

EXTERNA 

DESINSETIZAÇÃO (periódica) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESRATIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 

DESCUPINIZAÇÃO (por demanda) 

02 (duas) Vezes ao ano 
VALOR TOTAL POR 

ITEM 

VALOR/M² VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL VALOR/M² VALOR TOTAL 

7 
1 Pato Branco 

Sudoeste 
400   R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2 Francisco Beltrão 166 338 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE (12 MESES): 
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*ATENÇÃO: O ARREDONDAMENTO PARA DUAS CASAS DECIMAIS DEVERÁ SER APLICADO NAS COLUNAS “VALOR TOTAL” DE 

CADA UM DOS SERVIÇOS, POR MEIO DA FUNÇÃO ARRED DO MICROSOFT EXCEL, CONFORME PLANILHA DISPONIBILIZADA NO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA INSTITUIÇÃO E NO SISTEMA LICITAÇÕES-E. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _____,__ (VALOR POR EXTENSO). 

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

(Local), ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante)
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

 

Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos os fins de direito, 

declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 

executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de 

idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

(Local), ____ de __________ de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura)  
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante do procedimento de licitação 

em epígrafe, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado pela Defensoria Pública do 

Estado do Paraná, que não fomos suspensos do direito de participar de licitações e impedidos 

de contratar com a Administração nem declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas, sob as penas da lei, e que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(Local), _____ de _____________ de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

_____________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura)  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL 

DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 

 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe, e para todos os fins de direito, declaramos 

que atendemos à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, e que nos 

responsabilizamos integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecermos ao Poder Público, assumindo 

a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada, conforme artigos 78, § 

6º, 78A, 78B e 78C da Lei Estadual 15.608/2007. 

 

 

 

(Local), ____ de __________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura)  
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 

Protocolo n° __.___.___-_ 

 

 

CONTRATO N° ___/____ 

(19.452.996-1 – v.2 de 11/10/2023) 

(cláusulas básicas de 28/07/2022) 

 

 

Termo de Contrato n° ___/____ que fazem 

entre si a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná e [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA]. 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, 

n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, Dr. ANDRÉ RIBEIRO 

GIAMBERARDINO, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.097.617-0, inscrito no CPF sob 

o nº 045.885.439-54 e [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o n° 

[N° CNPJ], com sede à [ENDEREÇO], n° [N°], bairro [BAIRRO], [CIDADE]/[ESTADO], CEP 

[CEP], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(a) 

[SÓCIO/REPRESENTANTE], Sr(a). [NOME], inscrito(a) no CPF/MF sob o n° [N° CPF], 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude do/a [MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO] n° ___/____ (Protocolo n° __.___.___-_), cuja 

[HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO] foi realizada na data de __/__/____ e publicada no Diário 

Eletrônico da Defensoria Pública n° __.___, mediante as cláusulas e condições adiante 

expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de desinsetização, 

desratização e descupinização para as sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná – e 

demais serviços descritos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

procedimento de contratação indicado no preâmbulo deste termo e respectivos anexos, bem 

como na proposta vencedora, os quais integram e vinculam este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

EMPRESA: [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA] 

CNPJ: [CNPJ CONTRATADA] 

ENDEREÇO: [ENDEREÇO CONTRATADA] 

E-MAIL: [E-MAIL CONTRATADA] 

TELEFONE: [TELEFONE CONTRATADA] 

RESPONSÁVEL: 
[NOME RESPONSÁVEL CONTRATADA] (CPF [N° CPF RESPONSÁVEL 

CONTRATADA]) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

GERAIS DA PRESTAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

2.1. Os serviços deverão ser executados conforme o detalhamento da tabela: 

[TRANSCRIÇÃO DA TABELA DE DETALHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA] 
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2.2. A prestação dos serviços deve seguir as especificações técnicas e demais disposições 

constantes do procedimento de contratação referenciado em epígrafe, e seus anexos, em 

especial o Termo de Referência (Projeto Básico) e a proposta comercial, independentemente 

de transcrição neste Termo de Contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação para atendimento total ou parcial do objeto desta 

contratação, conforme item 13 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

3.1. O presente contrato é originário do procedimento de compra indicado em epígrafe, com 

fundamento no [TRANSCREVER O DISPOSITIVO LEGAL A SER INDICADO NO TERMO DE 

DISPENSA/ LICITAÇÃO]. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do termo 

final, contados da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná (DEDPR), prorrogável na forma do artigo 103 inciso II, da Lei Estadual n° 

15.608/2007. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor global estimado do presente Termo de Contrato é de R$ _.___,__ ([VALOR 

GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO POR EXTENSO]). 

5.2. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem 

Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos 

produtos embalagens e serviços, além de outros que estejam contidas no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, independentemente de transcrição, em especial com 

relação ao Termo de Referência, Projetos, demais anexos e à Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA, não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Observadas as etapas de execução, o quantitativo e o preço, bem como após o 

recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os pagamentos serão 

efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA em 

até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos 

do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do recebimento definitivo. 

6.2 O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da 

CONTRATANTE; 

6.3. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento encaminhará o 

documento de cobrança e documentação complementar ao Departamento Financeiro que 

então providenciará a liquidação da obrigação. 

6.4. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos a 

CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.4.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 

procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 
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6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e 

calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

6.6. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 

dos recolhimentos exigidos em lei. 

6.6.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da 

DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar de apresentar os 

documentos necessários em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revisão, observadas, em qualquer 

caso, as disposições legais aplicáveis. 

7.2. O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação de 

mercado, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta (em 

__/__/____ conforme mov. __ dos autos __.___.___-__), devendo ser utilizado índices 

específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, sempre que 

existentes, nos termos dos artigos 113 e 114 da Lei n° 15.608/2007. 

7.3. Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, dentre os 

seguintes: 

7.3.1. Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

7.3.2. Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC; 

7.3.3. Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M; ou 

7.3.4. Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – a IGP-DI. 

7.4. Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período da 

apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente antecedentes 

a esse mês; 

7.5. Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é insuficiente 

ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 

memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado;  

7.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta ou do reajuste anterior, ou na data do encerramento da vigência 

do contrato, caso não haja prorrogação; 

7.7. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

7.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 

poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contados do período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta 

ou do reajuste anterior; 

7.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo 

aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo 

se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 
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7.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas 

a partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação 

da proposta, do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido o reajuste anterior; 

7.11. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

7.12. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais. 

7.13. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses previstas em 

lei, em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da Lei Estadual n° 

15.608/2007, observando todas as disposições pertinentes. 

7.13.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e 

jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e fiscalizar 

a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

8.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento contratual, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e, se for o caso, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo limite estabelecido nas 

cláusulas seguintes, após a comunicação escrita da CONTRATADA, acompanhada do 

respectivo documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria 

empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o 

fisco, nos termos da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e 

demais documentos pertinentes à contratação. 

9.1.1. O recebimento provisório será realizado em até 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

73 da Lei 8.666/1993 e artigo 123 da Lei Estadual 15.608/2007. 

9.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos taxativamente 

no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste caso realizado mediante 

recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo.  
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9.2. O objeto será recebido definitivamente, somente mediante a presença do documento 

de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à 

CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação 

pertinente, bem como após a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação 

requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a apresentação das seguintes 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

9.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

9.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

9.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

9.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, poderá o 

órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo critério, diligenciar para 

obtenção do documento atualizado ou solicitar que a CONTRATADA o apresente. 

9.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se verificar alguma 

inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA, o prazo de recebimento será 

interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da regularização da pendência. 

9.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes prazos: 

9.3.1. O recebimento definitivo será realizado em até 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 

73 da Lei 8.666/1993 e artigo 123 da Lei Estadual 15.608/2007, após o decurso do prazo 

de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto ao contratado, salvo quando 

houver previsão expressa e justificada.  

9.4. No caso de recebimento definitivo de objeto contratual cujo valor supere R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela autoridade 

competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que elaborará termo 

circunstanciado para esse fim. 

9.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante comunicação 

à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, nos termos do 

artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 

9.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente liberação 

do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar o ateste 

do documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os documentos elencados nos 

itens anteriores. 

9.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das 

contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações semelhantes ou superiores, 

a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos limites 

da discricionariedade administrativa. 

9.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto contratual que apresentar 

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis 

adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.9. O recebimento definitivo do objeto contratual fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre as quais se 

incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito no item 9.2, e 

demais documentos complementares. 

9.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto contratual não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 
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9.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da totalidade 

do objeto contratual indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados 

recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

9.11.1. Caso a prestação do objeto contratual seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião da entrega da última 

parcela, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento dos serviços, 

desde que observadas as demais condições do Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Indica-se a disponibilidade de recursos na seguinte dotação orçamentária: _. 

Detalhamento da despesa orçamentária: _. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DAS PARTES 

11.1. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da Administração. 

11.2. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou supressão do objeto até 

o limite máximo permitido na legislação. 

11.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido poderão ser celebradas 

mediante acordo entre os CONTRATANTES. 

11.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, no procedimento da contratação e seus 

anexos, apresentando o respectivo documento de cobrança, quando de sua conclusão, na 

qual constarão as indicações necessárias, prazos de garantia, entre outras informações, 

conforme o caso. 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 

artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 19901). 

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no procedimento 

da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na proposta 

e demais documentos pertinentes à contratação, e neste contrato, os serviços com 

inadequações ou defeitos. 

12.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do início e da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na proposta e 

demais documentos pertinentes à contratação. 

 
1 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos administrativos conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.730. 
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12.6. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, 

preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer alteração 

quanto ao responsável pela sua representação durante a execução contratual. 

12.7. Apresentar, quando solicitado, as certidões referenciadas na cláusula DO 

RECEBIMENTO. 

12.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto contratual no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Contrato, no procedimento de contratação e seus anexos, inclusive no Termo de Referência. 

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do procedimento de contratação e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

13.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou corrigidos. 

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços prestados, 

no prazo e forma estabelecidos no contrato, no Procedimento de contratação e seus anexos. 

13.6. As demais obrigações da CONTRATANTE encontram-se dispostas no respectivo Termo 

de Referência (Projeto Básico) do procedimento de contratação indicado em epígrafe. 

13.7. Executar plenamente as demais obrigações descritas no Termo de Referência (Projeto 

Básico), independentemente de transcrição neste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e a 

Deliberação CSDP n° 021/2022 que disciplina a LGPD no âmbito da Defensoria Pública do 

Paraná, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame e do 

contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2 O CONTRATANTE na condição de CONTROLADOR, e o CONTRATADO, na condição de 

OPERADOR, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

14.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, e em hipótese 

alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções 

transmitidas pelo CONTRATANTE/CONTROLADOR. 

14.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO/OPERADOR realizar 

serão mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

14.5. O CONTRATADO/OPERADOR deverá apresentar evidências e garantias suficientes de 

que aplica adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a 

proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula. 

14.6. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.7. É dever do CONTRATADO/OPERADOR orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, dando conhecimento formal 
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aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no 

tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE/CONTROLADOR, cujos princípios e regras 

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

14.8. O eventual acesso pelo CONTRATADO/OPERADOR às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o 

CONTRATADO/OPERADOR e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 

sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu 

encerramento. 

14.9. O CONTRATADO/OPERADOR manterá contato formal com o 

CONTRATANTE/CONTROLADOR, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 

este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

14.10. O CONTRATANTE/CONTROLADOR deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de SUBCONTRATAÇÃO firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo CONTRATADO/OPERADOR. 

14.11. O CONTRATADO/OPERADOR deverá exigir de seus suboperadores e subcontratados 

o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

14.12. Eventual compartilhamento de dados pessoais com a empresa SUBCONTRATADA 

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE/CONTROLADOR, hipótese em que o 

SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO/OPERADOR. 

14.13. Cessada a finalidade do tratamento de dados, nos termos do art. 15 da LGPD, as 

informações sensíveis deverão ser excluídas, registrando -se a prática do ato, para eventual 

acompanhamento posterior, sendo dever do CONTRATADO/OPERADOR a exclusão. 

14.14. O arquivamento dos registros que se refere a cláusula 15.13, para acompanhamento 

posterior deverá ser fundamentada nas hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

14.15. O CONTRATADO/OPERADOR responde pelos danos que tenha causado em virtude da 

violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no 

art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

14.16. Os representantes legais do CONTRATADO/OPERADOR, bem como os seus 

colaboradores que necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do 

CONTRATANTE/CONTROLADOR para o cumprimento de suas tarefas ficam responsáveis pelo 

cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

14.17. O CONTRATANTE/CONTROLADOR poderá, a qualquer tempo, requisitar informações 

acerca dos dados pessoais confiados ao CONTRATADO/OPERADOR, bem como realizar 

inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo 

cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

14.18 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o CONTRATADO/OPERADOR providenciará o 

descarte ou devolução, para o CONTRATANTE/CONTROLADOR, de todos os dados pessoais 

e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
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14.19 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta ao 

CONTRATANTE/CONTROLADOR, nos termos da Deliberação CSDP nº 21/2022, 

especialmente seu artigo 11.  

14.20. O CONTRATADO/OPERADOR deverá prestar, no prazo fixado pelo 

CONTRATANTE/CONTROLADOR, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

14.21. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais, auditorias, omissões, desvios e abusos.  

14.22. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos e mantidos em formato 

interoperável e estruturado, de modo a permitir o seu uso compartilhado, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela CONTRATANTE/CONTROLADOR nas hipóteses previstas na 

LGPD, sempre vinculado à execução de atribuições legais (Artigo 19 da Deliberação CSDP 

n° 21/2022). 

14.23. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP 

n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório 

ou da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento 

fora do prazo previsto;  

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas seguintes 

hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 

d) inexecução contratual; 

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

f)abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
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k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a)apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei.  

15.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 

129 da Lei Estadual n° 15.608/07, com as consequências indicadas no artigo 131 do referido 

diploma legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

16.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; ou 

16.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa por inexecução total ou parcial do contrato. 

16.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
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conforme o caso: 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.6.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

17.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, Lei n° 

13.709/2018 (LGPD) – e na Deliberação CSDP 21/202 (Disciplina a aplicação da LGPG no 

âmbito da Defensoria Pública do Paraná), Lei Complementar Federal n° 123/2006, Lei 

Estadual n° 15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que 

couber, a Lei n° 8.666/1993 e a Lei n° 8.078/1990. 

17.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 

solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, data da assinatura digital2. 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

[NOME REPRESENTANTE CONTRATADA] 

[CONTRATADA] 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 
2 A data da assinatura será a data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 
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